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 Porto Alegre, 22 de julho de 2019. 

 
 
 
Orientação Técnica IGAM nº 29.027/2019. 
 
 
 
I. O Poder Legislativo do Município de Carazinho solicita análise e 
orientação quanto ao Projeto de Resolução encaminhado cuja ementa versa: “Cria a 
Frente Parlamentar da Mulher na Câmara Municipal de Carazinho.” 
 
 
 
II. De plano, recomenda-se a leitura do Texto Informativo IGAM nº 09, de 
abril de 2017, intitulado: “Frentes Parlamentares – Definição, Registro e 
Funcionamento”1. Este texto informativo conta com um modelo de ato da mesa com as 
exigências mínimas para a instituição de frente parlamentar, a ser adaptado em âmbito 
local, conforme se passa a elucidar. 
 
  
 
III.  Importa registrar que o regimento interno da Câmara Municipal é o 
instrumento competente para regulamentar as atividades a serem desempenhadas 
pelos membros da Câmara nas funções pertinentes ao exercício da vereança. Em outras 
palavras, é no regimento interno que devem constar as regras de funcionamento da 
Câmara Municipal, bem como de seus órgãos internos. 
 
   Deste modo, cumpre manifestar que a natureza jurídica das frentes 
parlamentares é objeto de ampla discussão entre os juristas. A Câmara possui órgãos 
internos como a sua mesa diretora e as comissões na atuação das atividades dos 
parlamentares, consoante a disciplina da Constituição Federal2.   
 

Ademais, elucida-se que a criação das Frentes Parlamentares é meio hábil 
de abrir uma ligação direta entre o Poder Público e os interesses da população, 
colocando um grupo de pessoas em torno de um bem comum. 

                                                 
1http://www.igam.com.br/upload/intranet/produtos/frentes-parlamentares-definicao-registro-e-
funcionamento.pdf 
2 Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e 
com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. 
§ 1o Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respectiva Casa. 
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          Em que pese suas matérias pudessem ser objeto de trabalho de comissões, 
nada impede a criação destas associações, devendo-se observar que estas frentes não 
podem fugir de sua esfera de trabalho nem impor encargos aos demais edis, a ponto de 
tolher a atividade legislativa da Câmara Municipal, em detrimento da proporcionalidade 
partidária3. O trabalho das frentes parlamentares é suplementar ao trabalho das 
Comissões (em âmbito municipal) e presta-se a juntar forças com outros órgãos públicos 
que comunguem da mesma ideia. Trata-se de associação suprapartidária de 
parlamentares, com estatuto próprio4. 
 
   Chama-se atenção que a implementação das medidas previstas como 
atribuições da frente parlamentar deve implicar na realização de despesas irrisórias, 
como o uso dos espaços da Câmara, em virtude de seu interesse público. 
 
            Neste sentido, este Instituto se posiciona para que o Regimento Interno 
traga previsão específica para sua atuação destas entidades na Câmara e que sejam as 
frentes parlamentares regulamentadas por ato da mesa diretora. Assim, para contribuir, 
segue anexo, no texto informativo citado no item II desta Orientação Técnica, um 
modelo de ato da mesa com as exigências mínimas para a instituição de frente 
parlamentar, a ser adaptado em âmbito local. 
 

           É imperioso reiterar que a autonomia da frente parlamentar está limitada 
às funções que lhe foram atribuídas no ato de sua criação e de sua regulamentação (ata, 
estatuto....), não podendo excedê-las, pois sua atuação tem caráter suplementar ao das 
comissões da Câmara Municipal, tratando-se de entidade associativa de cunho 
suprapartidário. 

 
 Assim, não há como dispensar a apresentação do Estatuto e da Ata de 

fundação e constituição da entidade associativa. 
 

Desta forma, o texto projetado não contempla os parâmetros postos 
nesta Orientação Técnica para a formação da frente parlamentar. Sendo que em âmbito 
local é preciso regulamentar o registro de frente que se criam por estatutos próprios. 
 
 
IV. Aproveita-se a oportunidade, tendo em vista a importância da matéria, 
com o intuito de contribuir, recomenda-se, ainda, a leitura do “Guia para a construção 
e implementação de planos estaduais e municipais de políticas para as mulheres”5. 
 

                                                 
3 ADIN 839-1. STF. 
4 http://www.camara.leg.br/internet/deputado/frentes.asp 
5http://www.spm.gov.br/central-de-conteudos/publicacoes/publicacoes/2012/guia-para-construcao-e-
implementacao-de-ppm 
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            Acerca da política para a mulher recomenda-se a leitura dos seguintes 
textos disponibilizados pelo IGAM6: “Dez Anos da Lei Maria da Penha e a Importância 
das Políticas para o Empoderamento da Mulher” e “Plano Nacional de Políticas Públicas 
para as Mulheres e os desafios para os Municípios”. 

 
 
 
V.  Diante do exposto, a viabilidade jurídica do Projeto de Resolução, que visa 
a criação de frete parlamentar da mulher, depende dos ajustes mencionados nesta 
Orientação Técnica, constando modelo no Texto do Informativo IGAM referido. 
 

O IGAM permanece à disposição.  

                                        
     Keite Amaral    Brunno Bossle 
    OAB/RS 102.781  OAB/RS 92.802  
    Consultora do IGAM    Supervisor jurídico do IGAM  

                                                 
6 http://www.igam.com.br/area-logada-download-de-informativos-busca 


